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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO: 18/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025

OBJETO: Contrataça	o  de  empresa,  por  menor  preço  global,  com  mediço	 es  unita� rias,  para Reforma  e  Repintura  do pre�dio  da Prefeitura  de  Marlie�ria/MG,  localizada  na  Praça  JK,  106, Centro – Marlie�ria/MG, com recurso proveniente do programa 0035 (Preservaça	o de Patrimo( nio Cultural).Cuida-se  o  expediente  de  Impugnaça	o  ao  Edital  de  Concorre(ncia  Pu� blica  n°  003/2025, interposto pelo CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, autarquia federal de fiscalizaça	o profissional, inscrita no CNPJ sob o n° 14.951.451/0001-19, sob o qual passamos a nos posicionar no prazo legal.
1 - DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃOInicialmente, cabe apreciar o requisito de admissibilidade da referida impugnaça	o.No caso em apreço, o Impugnante protocolou o documento junto da Comissa	o de Licitaço	 es, no dia 25/03/2025 atrave�s do e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br, e a sessa	o pu� blica ocorrera�  no dia 02/04/2025. Portanto, a peça aviada e�  tempestiva, nos termos do que estabelece o art. 165, inc. I, da Lei 14.133, bem como nos termos do edital da licitaça	o em apreço, especialmente da Cla�usula 14, devendo ser apreciada e conhecida.
2 - DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTEA entidade Impugnante, em breve sí�ntese, alega que: “O Edital ora impugnado, data vênia, não se  
encontra de acordo com as determinações da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 12.378/2010 ...”
Assim, aponta: “O certame, ao não restringir a participação de apenas profissionais registrados no  
CAU  em  licitação  que  envolva  projeto  em  monumento  protegido  pelo  patrimônio  histórico  r  
artístico, viola frontalmente o art. 67, I, II, IV e V, da Lei nº 14.133/2021, pois abre espaço para que  
pessoas não habilitadas para a atividade objeto da concorrência possam nela concorrer”.Cita va� rios dispositivos normativos que tratam do exercí�cio de atividade por profissionais de arquitetura e urbanismo.Ao final,  peticiona para que  “retifiquem os vícios do Edital,  de modo a se permitir que apenas  
empresas e  profissionais  de Arquitetura e Urbanismo,  devidamente registrados no Conselho de  
Arquitetura e Urbanismo – CAU, possam participar do certame, por se tratar de área privativa de  
atuação profissional, com o objetivo de assegurar o cumprimento da legislação.” (grifamos)“Requer, assim, a suspensa	o imediata do certame com a consequente republicaça	o do edital.”
3 - DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃOA  despeito  do  que  alega  o  impugnante,  a  Administraça	o  ao  consignar  no  edital  exige(ncias referentes aG  qualificaça	o te�cnica, notadamente aquelas dispostas no subitem 13.4.3.1-  (Prova de inscriça	o ou registro de Pessoa Jurí�dica e dos Responsa�veis Te�cnicos, junto ao Conselho Regional de  Engenharia  Arquitetura  e  Agronomia  (CREA)  e  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo (CAU);13.4.3.2 -A licitante devera�  apresentar profissional, devidamente registrado no conselho profissional  competente  (CREA/CAU),  detentor  de  atestado  de  responsabilidade  te�cnica  por execuça	o de obra ou serviço de caracterí�sticas iguais ou semelhantes, para fins de contrataça	o, restritas  aG s  parcelas  de  maior  releva(ncia  ou  valor  significativo  do objeto  da  licitaça	o  assim reconhecida aquela constante no subitem 2.4 da planilha orçamenta� ria, observado o art. 67 § 1º da Lei 14.133/2021, bem como ao disposto no inciso IX, do art. 18 do mesmo diploma Legal,  
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www.marlieria.mg.gov.brconsiderando  a  seguinte  parcela  de  maior  releva(ncia:  EMASSAMENTO  COM  MASSA  LAN TEX, APLICAÇAP O  EM  PAREDE  e  profissional,  devidamente  registrado  no  conselho  profissional competente (CAU), para assiste(ncia, consultoria e ou, coordenaça	o dos serviços conforme Art. 4º Para� grafo u� nico da Decisa	o Normativa nº 83, de 26 de setembro de 2008 do CONFEA e 13.4.3.2.3 -  (Declaraça	o  de  contrataça	o  futura  do  profissional  detentor  do  atestado  apresentado  e  do profissional  de  arquitetura  responsa�vel  pela  assessoria,  consultoria  e  ou  coordenaça	o  dos serviços, desde que acompanhada de declaraça	o de anue(ncia do profissional), cuidou de definir os requisitos mí�nimos de garantia da execuça	o do contrato, de segurança e perfeiça	o do serviço a  ser  contratado,  de  forma  a  garantir  a  possibilidade  de  participaça	o  de  um  gama  de interessados, dentre estes, profissionais e empresas de Engenharia, de Arquitetos e Urbanistas, vez  que,  compulsando  a  legislaça	o  que  trata  das  atribuiço	 es  das  modalidades  profissionais registradas no sistema CONFEA/CREA,  na	o encontramos qualquer dispositivo que conferisse exclusividade para a atuaça	o de profissionais Engenheiros, e nem, tampouco, para Arquitetos e Urbanistas,  em atividades relacionadas aGquelas que sa	o objeto deste certame. Desta forma, a Prefeitura, em submissa	o ao mandamento legal, tratou como “profissional competente”, tanto profissionais engenheiros, quanto arquitetos e urbanistas. Destacamos: Art.  30.  A  documentaça	o  relativa  aG  qualificaça	o  te�cnica limitar-se-a� :I  -  Registro  ou  inscriça	o  na  entidade  profissional competente; (grifamos)II  -  Comprovaça	o  de  aptida	o  para  desempenho  de atividade  pertinente  e  compatí�vel  em  caracterí�sticas, quantidades e prazos com o objeto da licitaça	o, e indicaça	o das instalaço	 es e do aparelhamento e do pessoal te�cnico adequados  e  disponí�veis  para  a  realizaça	o  do  objeto  da licitaça	o,  bem  como  da  qualificaça	o  de  cada  um  dos membros da equipe te�cnica que se responsabilizara�  pelos trabalhos;III  -  comprovaça	o,  fornecida pelo o� rga	o  licitante,  de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento  de  todas  as  informaço	 es  e  das  condiço	 es locais  para  o  cumprimento  das  obrigaço	 es  objeto  da licitaça	o;IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.§ 1o A comprovaça	o  de aptida	o  referida no inciso  II  do "caput" deste artigo,  no caso das licitaço	 es pertinentes a obras e serviços,  sera�  feita por atestados fornecidos por pessoas  jurí�dicas  de  direito  pu� blico  ou  privado, devidamente  registrados  nas  entidades  profissionais competentes, limitadas as exige(ncias a:I  -  capacitaça	o  te�cnico-profissional:  comprovaça	o  do licitante de possuir em seu quadro permanente,  na data prevista  para  entrega  da  proposta,  profissional  de  ní�vel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
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www.marlieria.mg.gov.brcompetente,  detentor  de  atestado  de  responsabilidade te�cnica por execuça	o de obra ou serviço de caracterí�sticas semelhantes,  limitadas  estas  exclusivamente  aG s  parcelas de  maior  releva(ncia  e  valor  significativo  do  objeto  da licitaça	o,  vedadas as exige(ncias  de quantidades mí�nimas ou prazos ma�ximos;Para  ale�m  do art.  2º  da  Lei  Federal  nº  12.378/10,  dispositivo  esse  que  foi  mencionado  pelo  pro� prio impugnante, verificamos que o art 3º, §§ 3º e 4º daquele mesmo diploma legal deixou evidente a forma dome�stica de solucionar o conflito em tela. Sena	o vejamos; Art. 3º. Os campos da atuaça	o profissional para o exercí�cio da  arquitetura  e  urbanismo  sa	o  definidos  a  partir  das diretrizes  curriculares  nacionais  que  dispo	 em  sobre  a formaça	o do profissional arquiteto e urbanista nas quais os  nu� cleos  de  conhecimentos  de  fundamentaça	o  e  de conhecimentos  profissionais  caracterizam  a  unidade  de atuaça	o profissional.(...)§3º  no  exercí�cio  de  atividades  em  a� reas  de  atuaça	o compartilhadas com outras a� reas profissionais, o Conselho de  Arquitetura  e  Urbanismo  –  CAU  do  Estado  ou  do Distrito  Federal  fiscalizara�  o  exercí�cio  profissional  da Arquitetura e Urbanismo.§ 4º Na hipo� tese de as normas do CAU/BR sobre o campo de  atuaça	o  de  arquitetos  e  urbanistas  contradizerem normas de outro Conselho profissional, a controve�rsia sera�  resolvida  por  meio  de  resoluça	o  conjunta  de  ambos  os conselhos.§ 5º  Enquanto na	o  editada a resoluça	o  conjunta  de  que trata o §4º ou, em caso de impasse, ate�  que seja resolvida a controve�rsia,  por  arbitragem  ou  judicialmente,  sera�  aplicada a norma do Conselho que garante ao profissional a maior margem de atuaça	o. (grifamos).Conforme  e�  cediço,  o  princí�pio da isonomia deve,  em raza	o  do  que determina a  Constituiça	o Federal,  nortear  todos  os  procedimentos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  visam  a contrataça	o para com a Administraça	o Pu� blica.No mesmo sentido,  o artigo 5°,  da Lei  Federal  nº 14.133/2021,  faz refere(ncia ao princí�pio da isonomia, estabelecendo que: Art.  5º.  Na  aplicaça	o  desta  Lei,  sera	o  observados  os princí�pios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da moralidade,  da  publicidade,  da  eficie(ncia,  do  interesse pu� blico,  da  probidade  administrativa,  da  igualdade,  do planejamento, da transpare(ncia, da efica� cia, da segregaça	o de  funço	 es,  da  motivaça	o,  da  vinculaça	o  ao  edital,  do julgamento  objetivo,  da  segurança  jurí�dica,  da 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – e-mail: licitacao@marlieria.mg.gov.br
www.marlieria.mg.gov.brrazoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade, da  celeridade,  da  economicidade  e  do  desenvolvimento nacional  sustenta�vel,  assim  como  as  disposiço	 es do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introduça	o aG s Normas do Direito Brasileiro).Art. 9º EN  vedado ao agente pu� blico designado para atuar na  a� rea  de  licitaço	 es  e  contratos,  ressalvados  os  casos previstos em lei:I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situaço	 es que:a)  comprometam,  restrinjam  ou  frustrem  o  cara� ter competitivo do processo licitato� rio, inclusive nos casos de participaça	o de sociedades cooperativas;b)  estabeleçam  prefere(ncias  ou  distinço	 es  em  raza	o  da naturalidade, da sede ou do domicí�lio dos licitantes;c)  sejam  impertinentes  ou  irrelevantes  para  o  objeto especí�fico do contrato;II  -  estabelecer  tratamento  diferenciado  de  natureza comercial,  legal,  trabalhista,  previdencia� ria  ou  qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no  que  se  refere  a  moeda,  modalidade  e  local  de pagamento,  mesmo  quando  envolvido  financiamento  de age(ncia internacional;III  -  opor  resiste(ncia  injustificada  ao  andamento  dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofí�cio, ou pratica� -lo contra disposiça	o expressa em lei.Ha�  de  se  destacar  tambe�m  que,  em  mate�ria  de  licitaça	o,  o  equilí�brio  na  busca  de  dois  fins igualmente legí�timos, quais sejam, o princí�pio constitucional e legal da isonomia e da seleça	o da proposta mais vantajosa para Administraça	o na	o pode deixar de ser atingido.No caso sub exame, a possibilidade de atuaça	o de profissionais engenheiros quanto arquitetos urbanistas nas atividades referentes ao objeto da licitaça	o, demonstra por parte da administraça	o municipal,  proporcionalidade  devida  ao  caso  e  total  submissa	o  ao  princí�pio  da  isonomia, promovendo,  com  isso,  a  participaça	o  de  um  maior  nu� mero  de  participantes  no  certame, buscando o alcance da proposta mais vantajosa, fim u� ltimo de qualquer processo licitato� rio.Ademais cabe ressaltar a Decisa	o Normativa nº 83, de 26 de setembro de 2008 que dispo	 e: “Art. 4º Para efeito da fiscalizaça	o do exercí�cio profissional,  consideram-se habilitados a exercer as atividades especificadas no art. 3º os arquitetos, arquitetos e urbanistas, engenheiros arquitetos e engenheiros contemplados no Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, diplomados em cursos regulares e reconhecidos na forma da lei, conforme as Resoluço	 es nº 218, de 1973, e nº 1.010, de 2005. Para� grafo  u� nico.  Os  projetos  e  serviços  de  engenharia  afins  e  complementares,  nos  diversos campos do saber, vinculados aG s atividades especificadas  no art. 3º devera	o ser executados com 
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www.marlieria.mg.gov.brassiste(ncia,  e/ou  consultoria,  e/ou  assessoria  e/ou  coordenaça	o  de  arquitetos,  arquitetos  e urbanistas,  engenheiros  arquitetos  ou  engenheiros  mencionados  no  caput  deste  artigo, respeitando-se o ní�vel de responsabilidade te�cnica profissional exigidos, o que foi devidamente previsto no Edital.Corroborando nosso entendimento, destacamos recentí�ssima decisa	o (17 de novembro de 2017) sobre  o  controvertido  tema,  em  sede  de  Agravo  de  Instrumento  nº  0053732-37.2014.4.01.0000/MG  nos  autos  do  Processo  Orig.:  0056507-71.2014.4.01.3800  –  Tribunal Regional Federal da Primeira Regia	o.Vejamos: (...)  Entendo  que,  a  despeito  da  ediça	o  da  Lei  nº 12.378/2013, o CAU/BR, ao dispor unilateralmente sobre as  atividades  privativas  dos  arquitetos  e  urbanistas, acabou  por  limitar  o  exercí�cio  profissional  dos profissionais vinculados ao CREA/CONFEA, o que viola os arts. 5º, XIII e 22, XVI da Constituiça	o Federal, tendo em vista a previsa	o contida na lei nº 5.19466. (...) na	o significa, evidentemente,  possa  o  CAU/BR  retirar  do  campo  de atuaça	o dos profissionais  vinculados a outros conselhos, atividades  que  lhe  sejam  asseguradas  em  resoluço	 es desses conselhos,  e  isto por  meio de previsa	o  de  serem privativas  dos  profissionais  a  ele  vinculados  certas atividades.  Isso  so�  sera�  possí�vel  por  meio  de  resoluça	o conjunta,  arbitragem  ou  decisa	o  judicial,  nos  termos  do citado  dispositivo  legal.  Dessa  forma,  diante  da possibilidade  dos  profissionais  registrados  no CREA/MG serem impedidos de exercer suas atividades em face da expediça	o de notificaço	 es e autuaço	 es pelo CAU/MG, deve ser  suspensa  a  aplicaça	o  da  Resoluça	o  nº  51/2013  do Conselho de Arquitetura e Urbanismo no a(mbito do Estado de Minas Gerais, relativamente aG  definiça	o como privativas de  arquitetos  e  urbanistas  de  atividades  exercidas  por profissionais  e  empresas  registrados  no  CREA/MG, previstas  em  resoluça	o  do  CREA/CONFEA,  ate�  a elaboraça	o  da  resoluça	o  conjunta.  DES  Federal  Marcos Augusto de Sousa. (grifamos).Relembrando ponderaço	 es de Carlos Pinto Coelho Motta:Para efeito de qualificaça	o te�cnica de empresas licitantes, a Administraça	o  deve,  com  base  na  Lei  Federal  nº 14.133/2021, exigir atestados referentes aG  sua capacitaça	o te�cnica,  com  vistas  aG  comprovaça	o  de  aptida	o  para desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatí�vel  em caracterí�sticas,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da licitaça	o – art.30, II. (in Efica� cia nas Licitaço	 es e Contratos, 1994, p. 149, citando Anto( nio Carlos Cintra do Amaral).

4 - DA DECISÃO
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www.marlieria.mg.gov.brEm sendo assim, toda e qualquer exige(ncia que venha a limitar a competiça	o no procedimento licitato� rio que ultrapasse e extrapole o que pertine a execuça	o de seu objeto, deve ser compelida, observando-  se  o  que  e�  permitido  e  na	o  defeso  em  lei,  face  ao  princí�pio  da  legalidade  e  da isonomia,  devendo  ser  evitados  formalismos  desnecessa� rios,  de  modo  a  na	o  ocasionar  uma restriça	o aG  competitividade.Assim sendo, tendo em vista inexistir resoluça	o conjunta regulando os conflitos de atribuiço	 es privativas de profissionais,  a Comissa	o de Licitaça	o conhece da impugnaça	o por ser pro� pria e tempestiva  e,  no  me�rito,  por  unanimidade desta  comissa	o,  decide POR NEGAR PROVIMENTO, pelas razo	 es acima elencadas.A presente decisa	o sera�  disponibilizada no site www.marlieria.mg.gov.br.

Marlie�ria, 28 de março de 2025

Juliano Pinto MartinsAgente de Contrataça	o
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